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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Rua Tabelião José Gama F'ilho. 720— Centro — Pacajus, CE: 

PACMUS CNPJ: 30.754.556/34 — Fone (85) 2136-7697 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC 

N° 25618-2023 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - 2023.07.31.002 SMEC 

1- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA' 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

• 
- SMEC 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC 

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S):Não se aplica. 

4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. 

• 

5, VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 613.938,40 ( seiscentos e treze mil, novecentos e 
trinta e oito reais e quarenta centavos) 

II- DETALHAMENTO DA DESPESA 

6. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS E SEUS 
ACESSÓRIOS FABRICADOS DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS EM VIGOR 
(ABNT/INMETRO), OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA/SMEC, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

7. JUSTIFICATIVA: 

A Secretaria Municipal de Educação e Cultura- SMEC vem através desta justificativa, informar 

a necessidade de aquisição de recargas de extintores de incêndio, extintores de incêndio novos 
e seus acessórios, fabricados de acordo com as normas técnicas em vigor (ABNT/INMETRO). 

A medida se faz necessária para garantir a segurança dos alunos e funcionários das escolas do 
município de Pacajus , assegurando que o ambiente escolar esteja em conformidade com as 
normas de prevenção e combate a incêndios. 

É imprescindível que as escolas estejam equipadas com os materiais de segurança necessários 

para combater possíveis incêndios, a fim de garantir a integridade física dos alunos, 
professores e funcionários das unidades escolares. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

Ademais, os materiais a serem adquiridos serão fabricados de acordo com as normas técnicas 
em vigor (ABNT/INMETRO), garantindo a qualidade e eficiência dos produtos, o que aumenta a 
segurança dos usuários. 

Diante do exposto, faz-se imperiosa a realização do processo de licitação para aquisição desses 
materiais, a fim de garantir a segurança das escolas municipais. 

O quantitativo necessário de placas de sinalização de incêndio, recargas de extintores de 
incêndio, extintores de incêndio novos e seus acessórios, foi definido com base no número de 
escolas do município, que atualmente totalizam 38 unidades, mais 02 anexos. Projeta-se que 
cada escola deva ser equipada com todos os equipamento necessários ao combate de incêndios, 
a fim de garantir a cobertura completa das áreas internas e externas. 

Ademais, a aquisição desses equipamentos deve ser realizada de forma planejada, respeitando 
as demandas e recursos disponíveis da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC. O 
investimento em equipamento de combate a incêndios nas escolas é essencial e deve ser 
priorizado, pois proporciona um ambiente mais seguro e tranquilo para a aprendizagem dos 
estudantes. 

8. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I. 

III - DAS CONDIÇÕFS DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Em até 30 (TRINTA) DIAS, a contar 
da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante, no endereço: 
Rua LUCIO JOSE DE MENEZES n° 1211 - ZONA RURAL - Pacajus/CE, ALMOXARIFADO 
CENTRAL - FONE: (85) 99107-5028 - CEP: 62.870-000; de segunda à sexta-feira de 
08:00 às 17:00 obedecendo ao calendário local. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais 
efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-
se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, 
da Lei Federal n9 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 
administração, satisfeitos os demais requisitos dos Decretos Municipais n9 127/2018 de 22 de 
Janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 2018. 

11. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 
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12. Na proposta de preço deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas 
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

13. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço por LOTE, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 

14. A(s) Secretaria(s) Municipal(is) poderão se valer da análise técnica do objeto, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

15. O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
itens a serem entregues. 

V - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATOz 

16. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento 
licitatório e os demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de 
Preços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) 
Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da 
respectiva Ata. 

17. O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 
produtos, para fins de pagamento. 

18. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

19. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 

20. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nQ 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

VI - DAS OBRIGAÇÕES 
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21. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 

I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

DE ue,, 
/-57 
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II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 
aos quantitativos definidos nesta Ata; 

III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no 
Decreto Municipal N2 127/2017 de 22 de janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 
2018; 

VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços. 

22. DA DETENTORA DO REGISTRO: 

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 
obrigado a: 

I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante 
a sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento; 

II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, 
no prazo estabelecido na Ordem de Compra; 

III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Registro de 

Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na 
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condição de Órgão/Entidade Interessado; 
IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão 

recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o 
especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. 

V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.Q 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato. 

VII - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Pela elaboração do PBUR - órgão Gerenciador - Responsável pela despesa 

Carimbo/Assinatura 
Nome: JOSE DARLAN COSMO DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SMEC 

• 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
RECARGAS DE EXTINTORES DE INCÊNDIO, EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS E SEUS 
ACESSÓRIOS FABRICADOS DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS EM VIGOR 
(ABNT/INMETRO), OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA/SMEC, DE ACORDO COM AS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. . 

DOS ITENS: 

411 
N° NOME DO ITEM 

LOTE 01 AQUISICAO 

1 

Extintor novo completa: 
Extintor de Pó Químico 
Seco 06 kg ABC, portátil, à 
base de Monofosfato de 
Amônia com teor de 55% 
pressurizado, 
capacidade:3A:20BC. 
Fabricado conforme NBR 
15808 e selo do INMETRO. 
Port. N°173/2006. Port. N° 
206/11, Port N° 412/11, 
Port. N° 300/12, Port. 
INMETRO N2 005/11 Lei 
N2 9.933/99, Dec. 
6275/2007. ABNT NBR 
1.508, ABNT NBR 15.809. 

VAL. UNIDADE QTD VALOR TOTAL 

Unidade 680 480,55 326.774,00 

N2 LOTE 

LOTE 01 
AQUISICAO 
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Extintor novo completo: 
Extintor portátil, Dióxido 
de Carbono (CO2) 04 KG 
Capacidade: 2-BC. 
Fabricado conforme NBR 
11716 e selo do INMETRO. 
Port. N° 173/2006. Port. N° 
206/11, Port. N$ 412/11, 
Port. N° 300/12, Port. 
INMETRO N° 005/11. Lei 
N° 9.933/99, Dec. 
6275/2007. ABNT NBR 
1.508, ABNT NBR 15.809. 

Unidade 300 725,96 217.788,00 
LOTE 01 
AQUISICAO 

Extintor novo completo: 
Extintor portátil, carga de 
água com pressurização 
10L capacidade 2-A. 
Fabricado conforme NBR 
11715 e selo do INMETRO, 
Port. N° 173/2006, Port, N° 
206/11, Port. N° 412/11, 
Port. N° 300/12, Port. 
INMETRO N° 005/11. Lei 
N° 9.933/99, Dec. 
6275/2007. ABNT NBR 
1.508, ABNT NBR 15.800 

Unidade 20 389,99 7.799,80 
LOTE 01 
AQUISICAO

tOTE 02 RECARGAS 
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4 

Recarga de Extintor 
portátil de Pó Químico Seco 
06 kg ABC, portátil, à base 
de Monofosfato de Amônia 
com teor de 55% 
pressurizado, 
capacidade:3A:208C. 
Fabricado conforme NBR 
15808 e selo do INMETRO. 
Port. N°173/2006. Port. N° 
206/11, Port N° 412/11, 
Port. N° 300/12, Port. 
INMETRO N9 005/11 Lei 
INI° 9.933/99, Dec. 
6275/2007. ABNT NBR 
1.508, ABNT NBR 15.809. 

Serviço 340 126,00 .42.84000 LOTE 02 
RECARGAS 

5 

Recarga de Extintor 
portátil Dióxido de Carbono 
(CO2) 04 KG Capacidade: 
2-BC. Fabricado conforme 
NBR 11716 e selo do 
INMETRO. Port. N° 
173/2006. Port. N° 206/11, 
Port. N$ 412/11, Port. N° 
300/12, Port. INMETRO N° 
005/11. Lei N° 9.933/99, 
Dec. 6275/2007. ABNT 
NBR 1.508, ABNT NBR 
15.809 

Serviço 150 120,00 18.000,00 
LOTE 02 
RECARGAS

6 

Recarga de Extintor, carga 
de água com pressurização 
10L capacidade 2-A. 
Fabricado conforme NBR 
11715 e selo do INMETRO, 
Port. N° 173/2006, Port. ' 
N° 206/11, Port. N° 412/11, 
Port. N° 300/12, Port. 
INMETRO N° 005/11. Lei 
N° 9.933/99, Dec. 
6275/2007. ABNT NBR 
1.508, ABNT NBR 15.800 

Serviço 10 73,66 736,60 
LOTE 02 
RECARGAS 
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R$ 613.938,40 ( seiscentos e treze mil, novecentos e trinta e oito reais e quarenta 
centavos) 

OBSERVAÇÕES: 

CONDIÇÕES TÉCNICAS: 

- A CONTRATADA deverá comprovar que dispõe de registro próprio no INME IRO, com 
experiência na área do objeto deste Termo de Referência para a execução do objeto, bem como 
ser portadora do Registro de Declaração de Conformidade do fornecedor no INMETRO para o 
tipo de agente extintor estipulado neste Termo de Referência; 

- Serviços executados de acordo com o disposto nas Portarias do INMETRO n2 005/2011 e n2
206/2011 e nas Normas Brasileiras Regulamentadoras 9695 e 12962 da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT); 

- Todos os extintores deverão ser entregues com os itens discriminados a seguir: Lacre de 
inviolabilidade; Adesivo informando os dados da CONTRATADA, com a razão social, CNPJ e seu 
endereço, além dos dados das características dos extintores, como o tipo e a carga nominal do 
agente extintor, o valor (em kg ou litros) da carga nominal de agente extintor, a classe de fogo 
a que se destina, a norma de fabricação, a capacidade extintora; Etiqueta plastificada 
informando de forma bem legível os períodos de validade da recarga e do teste hidrostático, 
assim como de seus níveis; Selo de inspeção do INMETRO; Anel plástico na cor alaranjada 
(Portaria n2 412/11 do INMETRO); 

- Para as recargas, no caso de algum extintor se tornar inviável para o uso, a empresa deverá 
emitir laudo técnico listando por escrito o(s) motivo(s) de tal situação, a fim de se proceder a 
sua total inutilização e a respectiva baixa patrimonial; 

- Os extintores, após a recarga, deverão ser lacrados com a pressão adequada e possuir selo de 
conformidade concedida por órgão credenciado pelo Sistema Brasileiro de Avaliação da 
Conformidade (INMETRO); e 

- A CONTRATADA deve cumprir as exigências do Corpo de Bombeiros Militar do Estado onde 
está localizada sua sede. 

CAPACIDADE TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS: 

- O licitante deverá apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objetivo da licitação, mediante apresentação 

de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
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- Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove o 
fornecimento do objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior. 

- Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não sejam suficientes 
para o convencimento do pregoeiro, promover-se-á diligência para a comprovação da 
capacidade técnica, como preconiza o art. 43, §3Q, da Lei Federal nQ 8.666/93, em aplicação 
subsidiária à Lei nQ 10.520/2002. 

DAS AMOSTRAS: 

- 0(a) Pregoeiro(a) poderá exigir do licitante vencedor do certame a entrega de amostras de 
determinados itens descritos no lote arrematado, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas, contados a partir da solicitação, realizada no campo de mensagens da plataforma de 
realização do Pregão Eletrônico. 

- A entrega das amostras, dar-se-á na Rua Tabelião Jose Gama Filho, 720 - Centro - Pacajus/CE. 

- Caso solicitado, o licitante arrematante deverá apresentar pelo menos 01 (uma) unidade de 
cada item do lote arrematado, em invólucros adequado, com a seguinte descrição: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 
AMOSTRA DO ITEM LOTE 

- A análise das amostras tem o objetivo de verificar a equivalência do item ofertado com as 
especificações solicitadas neste Termo de Referência. 

- 0(A) Pregoeiro(a) deverá ser informado da forma de envio das amostras para comprovar os 
prazos citados neste Termo de Referência. Um exemplo é o código de rastreio do envio da 
amostra, ou de qualquer outro tipo de identificação que se refira ao envio. 

- As amostras serão analisadas por servidores da Secretaria Contratante, que deverá avaliar a 
conformidade das amostras com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
adotando os seguintes critérios: 

• Análise visual do material; 
• Conformidade Técnica; 
• Resistência do material; 
• Qualidade do material; 
• Durabilidade do material. 

- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
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podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise. 
Portanto, não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, 
independentemente de aceitação ou não da proposta. 

- Caso a proposta seja aceita, a amostra ficará retida na SEMED para comparação de qualidade 
com as demais unidades a serem adquiridas. 

- Serão motivos de desclassificação/desaprovação imediata da amostra a apresentação de 
produto que não atenda às especificações e padrões de aceitabilidade contidas neste Termo de 
Referência. 

• 

• 
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1. As microempresas, empresas de pequeno porte e MEI (mtcroempreendedor individual) deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e 
trabalhista (item 16.3 do Edital) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo 
habilitadas sob condição. 

2. No caso de microempresa, empresa de pequeno porte e ME! (inicroempreendedor individual), ser 
declarado vencedor do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 
fiscal eiou trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

up com efeito de negativa. 

2.1. As certidões deverão ser entregues à Pregoeira dentro do prazo acima, para efeito de posterior 
assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e aplicação das 
sançõe.s previstas no art. 81 c/c art. 87 da Lei.8.666/93. 

2.2. Após a entrega das certidões e análise quanto.à regulai-idade flécal e trabalhisra da proponente 
a Pregoeira decidirá quanto à habilitação final da mesm", que será comunicada às -proponentes 
por meio do chat da Bolsa Brasileira de Mercadorias: . 

2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito á 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 

• 

Prefeitura de Rua Tabelião José Gama Filho, 720— Centro — Pacajus, CE 
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PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO) 

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o n°  „ sediada (Endereço Completo), 
déclara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Loc-al d Data) 

(Nome e Número 
da Carteira dê Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papèl timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

11.J s 4‘gs..4 - E7t. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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CNPJ: 301754.556/34 — Fone (85) 2136-7697 
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• 

• 

~etc, por. IOSE 
OtOUNIiRA: 

?no de Cdr..1/7o 
.21/1012021 1019 

PACMUS 
Na0Teryo de Com:ui:tas 

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório n.° PREGÃO 
ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), junto ao Município de Pacajus, que a empresa 
  inscrita no CNPJ sob o n°  , não possui em seu quadro permanente, 
profissionais menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou 
insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se 
contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14(quatorze) anos, nos termos do inciso >COMI 
do art. 70 da Constituição Federal de 1988. 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
(local e data) 

(Istáiiíe e Ninnêto 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
c9M.,o niániero do CNPJ. . . 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Prefeitura de 

PACA3US 
Urn Nom Tempo de Comunas 

Rua 'tabelião José Gama Filho, 720— Centro — Paeajus, CE 
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Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (Nct DO PREGÃO ELETRÔNICO), instaurado por este 
Município, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 , em de de 2023. 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número dp CNPJ. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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AN EX" 
MODELO - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDO~DUAL umfa 

(Razão Social e ou Nome)  CNPJ e ou CPP n° sediada 
(endereço completo)   Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO 
PREGÃO ELETRÔNICO), sob as penas da lei, ser microempresas, empresa de pequeno porte, ME!, 
nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

  em  de de 2023. 

• • Oome e Número : . . - . . _ . . . , . . 
da Carteira•dç _Identidade dO.Declat:a.n. i0 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
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1. São requisitos da proposta de preços NEGOCIADA: 
I - Ser preenchida, preferencialmente, através do Anexo VII. 1 do presente Edital, por meio 
mecânico; 
II - Não apresentar emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a 
sua inteligência e autenticidade; 
III - Carta proposta comercial, contendo os preços unitários e valor global com 02 (duas) 
casas decimais após a virgula (R$ 0,00); 

• IV - Conter identificação do licitante; 
V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
Vi- Prazo de execução do objeto: de acordo com as normas previstas no Termo de Referência; 
VII - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 
VIII- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de inicio do certame; 
IX - Conter a marca. 
1.1.1. A omissão da indicação na proposta dos incisos "V", "VI" e "VIII" do item anterior, 
implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. Serão rejeitadas as propostas que: 
1.2.1 Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que. :não permitam a 
perfeita identificação dos produt,os licitados. 
1.2.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 
1.2.3. Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 

1.3. Ocorrendo discordância entre os yalpres numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 

• 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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ANEXO VIL 1 
- -  - —  — -MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS (N 

empresa com sede a 
 cidade   Estado Telefone 
  CNPJ/MF   INSCRIÇÃO ESTADUAL  propõe ao 
M nicipio de Pacajus o constante no objeto do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO 
ELETRÔNICO), conforme segue: 

a) Considera como proposta, no valor total de R$ (valor por extenso): 

LOTE... 

ITEM DISCRIMINAÇÃO MARCA UNID QUANT VIL UNIT 
VR. 

TOTAL 

1 

b) Condições de pagamento (conforme edital). 
c) O prazo de entrega é (conforme previsto no edital). 
d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de represéntatite legal o 
Sr  portador da Carteira de Identidade RO n°. e CPF 
n.o 
residente à Rua Bairro: Cidade: Estado: 
CEP: e-mail. 

 ,em   çle 2023. 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

SECRETARIA MUNICIPAL e/V ) MOS 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
VALIDADE:  1  ) MESES. 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PACAJUS, Estado do Ceará, através da Secretaria 
de , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.° com Sede na 
Rua - Pacajus/CE, CEP 62.870-000, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
aqui denominada de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.XX.XX.XX, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
signatária(s), nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s), atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade tombado 
2023XXXX4C3C; sujeitando-se as partes as normas constantes Decreto Municipal n" 127/2018, 
de 22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n° 183/2018, de 06 de dezembro de 2018, da Lei n° 
8.666/93 de 21.06.93 e suas alteraçõesoe-da Lei 10.520, de 17/07/2002. 

Li.J 3

2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços visando o REGISTRO DE PREÇOS, 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE RECARGAS DE EXTINTORES DE.INCÂNINO, 
EXTINTORES DE INCÊNDIO NOVOS E SEUS ACESSÓRIOS FABRICADOS DE ACORDO COM 
AS NORMAS TÉCNICAS EM VIGOR (ABNT/INIWETRO), OS QUAIS SERÃO UTILIZADOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme especificações contidas no 
Anexo I do processo licitatório do PREOÃO ELETRÔNICO (N° no qual restou(aram) 
classificado(s) em primeiro lugar o(s) licitante(s) signatário(s). 

3:1. A presente Ata terá validade de.12-~szieses, contados a partir de sua assinatura; cujos 

contratos dela decorrentes podem ser prorrogados na forma da Lei n° 8:66.6193 e Decreto Municipal 
ja n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n° 183/2018, de 06 de dezembro de 
IV 2018; 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA E DAS CONDIÇÕES DO PROCESSO DE ADESÃO A ATA 

4.1. Caberá a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, o gerentiamento da AtákteIRégistro de 
Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

4.2. A Ata de Registro de Preços, durante sita Vigéncia,-pederit jetkMálizádáTpalift:SECITSTARIA-DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, na condição de órgão gerenciador- e pelas demais.-  Unidades 
Administrativas, da Prefeitura Municipal de Paeajus, nacondição de „órgãos partic.iparttes, e por 
qualquer outro órgão ou entidade de. Administração que não tenha participado do certame 
ficitatório, mediante prévia consulta à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 'da Prefeitura 
Municipal de Pacajus, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

4.3. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso dá Ata de Registro dê Preços deverão manifestar o seu 'interesse junto â SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA da Prefeitura Municipal de Pacajus, que indicará as possíveis licitantes a 
respectivos preços registrados. 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

P(etedura de 

PACAJUS 
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4.4. Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
4.5. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este 
subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preço para o órgão gerenciador e órgãos participantes na forma 
em que estabelece o Decreto Federal n° 7892/13, alterado pelo Decreto n° 9488/2018. 

4.6.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada itera registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

ak 4.7.A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir 
o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

5.1. Os preços registrados, a especigcação dos itens, os, quantxtátivos, marcas, empresa(s) 
fornecedora(s) e os respectivos representante(s) legal(is), encontram-se élencadoí nos ANEXOS I e 
II da presente ata. 

elellel~~elegattRaal 
6.1. Os produtos serão entregues mediante emissão da ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO expedida 
pela contratante, CONFORME PRAZO CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA. 

• 

7. 1. A(s) empresa(s) detentoras dos'preços registrados Poderá(ão) ser convoOadals) a firmar 
contrato, observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, 
e na legislação pertinente. 
7.2. A entrega dos produtos registrado neste instrumento será efetuada através de instrumento 
contratual, nota de empenho ou ordem de. COMPRA, emitida pela Administração . Municipal, 

• contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da Contratada, 
o endereço e a data de entrega/execução. 
7.3. Os contratos decorrentes desta Ata de:Registro ciejarsços serão tratados de forma autônoma e 
se submeterão igualmente a todas as disposições constantes datei n.° 8.666/93, inclusive quanto 
as prorrogações, alterações e rescisões. 
7.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. . . 
7.5. A Ordem de COMPRA será encaminhada ao fornecedor que çieverá assiparla e devolvê-la ao 
Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em-primeiro- Jugar recusar-se a assinar a Ordem de 
COMPRA, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis,„poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as cç»diçõesde fornecarteato, .os.precps, e,os 
prazos do primeiro classificado. 

eit9"itiatME 
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8.1 O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados Os RO TOS 
pelo MUNICÍPIO, na proporção da execução dos itens licitados, segundo as Ordens de COMPRAS, 
de conformidade com as notas fiscais/ faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas a 
condições da proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste Instrumento. 
8.2. Por ocasião da aquisição dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do órgão 
contratante. 
8.3. O MUNICÍPIO efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta 
corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens 
anteriores, observadas as disposições editalicias e desta ata. 

8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas 
ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de COMPRA, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, 
para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, a CONTRATADA será 
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, 
sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, 
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes, de decorridos 01 (um) 
ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste , demonstrada tal 
situação, e antes de recebida a ordem de COMPRA, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 

a , justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
IP inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO 
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma 
a adequá-lo a definição do preço de mercado. 
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocar S as demais 
empresas com preços registrados, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, 
respeitado as condições de fornecimento, os preCos e os prazos do primeiro classificado. 
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Prefeitura de 
Pacajus. 

9.1. São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

a) entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 
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acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexót que faz 
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o serviço, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da execução do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes; 
1) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cuja reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
g) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante à execução dos 
serviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 
h) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
i) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
j) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 
k) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especificadas no Projeto Básico, Termo de Referência, no Edital ou na 1?roposta adjudicada; 
1) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre qúaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de 
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com a execução do serviço objeto desta ata; 
m) manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo á licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 
55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA. 

9.2. São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da execução 
do serviço em questão, bem como_ pelos contratos de trabalhç de seus empregados, mesmo 
nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer 
solidariedade ou responsabilidade;) 
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado 
na execução do serviço, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 

P•re,:t...rd C 
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devido ao fornecedor, o valor correspondente. -)c> tPtlya 
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descon o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 
pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial 
ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do MUNICÍPIO não eximirá o fornecedor das 
responsabilidades previstas nesta Ata. 

10.1 O MUNICÍPIO obriga-se a: 
a) indicar os locais e horários em que deverão ser executados os serviços. 
b) permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da execução desde que observadas as normas 
de segurança; 
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidos nesta ata; 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas Decreto Municipal n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n° 
183/2018, de 06 de dezembro de 2018 e na Lei n° 8.666, de 1993, no que couber. 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
12.1.1. pelo MUNICÍPIO: 
a) quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou. instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c) quando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido; 
d) quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

a  e) tiver presentes razões de interesse público; 

O em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de compra decorrente deste 
Registro; 
12.1.2. pelo FORNECEDOR: 
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências 
desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 
XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 
12.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 
12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao respectivo processo 
administrativo. 
12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por afixação no fianelógrafo da Comissão de Licitação outgai Jornal de Circulação Local, 
pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pelo Município, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 
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12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução 4  Ordem de 
compras já emitida. 
12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, 
relativas à execução do serviço. 
12.7. Caso o MUNICIPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

ia impedido de licitar e contratar com o Municipio de Pacajus e será descredenciado no Cadastro da 
‘ 1" Prefeitura de Pacajus pelo prazo de até 05-(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 

multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
cl) comportar-se de modo inidõneo; 
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução 
de qualquer objeto registrado solicitado, contados clo recebimento da ordem de Serviço no endereço 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
13.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço; 
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ãs atividades 
da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por 
parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas no edital, neste instrumento, no contrato 
ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão 
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, 

up e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
13.2.1- advertência; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, 
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso. 
13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 
13.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente gescontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
13.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
13.5. A falta dos bens no mercado não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidos no contrato. 
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14.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

15.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 
dotações orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da 
Secretaria Municipal interessada, à época da expedição das competentes ordens de serviço. 

16.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
16.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo á presente Ata de Registro de Preços. 

ah 16.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus 
lir anexos, e as propostas das empresas classificadas. 

16.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer 
operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
16.2_0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das-prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidada. 
16.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
do contrato ou restringir a regularização.e o uso dos bens pela Administração. 
16.4. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

• 

17.1.-0 foro da Comarca de Pacajus é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de 
preços, ambos assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Pacajus-CE, de de . 

<NOME DO SECRETÁRIO/ORDENADOR <NOME DA EMPRESA> 
GESTOR> <NOME DO REPRESENTANTE> 

Secretário/Ordenador de <Secretaria> CONTRATADA 
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RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOIS) FORNECEDOR(ES) COM PREÇOS REGISTRADOS 

01.RAZÃO SOCIAL : 
CNPJ N°: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE/ FAX: 
REPRESENTANTE: 
CPP: 
RG: 
BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE:

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Prefeeura de Rua Tabellio José Gama Filho, 720 — Centro — Pecai us, CE 

PACAJUS 
CNPJ: 30.754.556/34 — Fone (85) 2136-7697 

Um Nodo Tempo de Conquistas E-mail: secseducacao@paculus.ce.gov.br 
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DATA:_j_/ 
Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°  , celebrada entre o 
MUNICIPIO DE PACAJUS e a(s) Empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados, em face 
realiza 'o do PREGÃO ELETRÔNICO N.° 

CEDOR-

LOTE 

DISCRIMINAÇÃO 

1   
VALOR GLOBAL R$ 

• 
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CONTRATO Pr 
O MUNICf PIO DE PACAJUS - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 07.384.407/0001-09, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Guarany, n° 600, 
Altos, bairro Centro, Pacajus/CE, através da SECRETARIA DE , pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o N.°  , com Sede na Rua Pacajus/CE, CEP 62.870-
000, neste ato representada pelo respectivo Secretário(a)/Ordenador(a), Sr(a). , doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito privado, 
sediada à rua , n°_, Bairro cidade de , inscrita no CNPJ/MF sob o n° , por seu 
representante legal, Sr. portador do CPF n° , doravante denominada CONTRATADA, 
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

1111.11Mgrocesso de Licitação, na modalidade  n R tombado sob o TET 
ler 2023.XX.XX.XX, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas 

c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e demais 
disposições legais aplicáveis. 

• 

2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE.  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE, conforme ANEXO 1 do Edital e proposta adjudicada. 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ( ), a ser pago na proporção da execução 
dos itens contratados, segundo as ordens de COMPRAS, emitidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do contratado, todas atualizadas, 
observadas as condi ões da ro osta acrudicada e o se 'nte: 

1 
VALOR GLOBAL R$ 

3.2. O va or do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses 
da contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o indica 1GP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
3.4. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias 
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome do órgão 
contratante. 

4.1. Os produtos deverão ser entregues através da ORDEM DE COMPRA / SERVIÇO, por parte da 
Administração ao contratado, e poderão englobar integralmente os quantitativos (execução integral) 
ou apenas parte deles (execução fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, no Instrumento 
Convocatório, no Termo de Referência, na proposta vencedora, bem ainda nas normas técnicas 
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5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até  podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 57 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
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6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação correrão 
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à 
Secretaria Contratante, conforme segue: 

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
^convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02 e 
MVDecreto Municipal n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto Municipal n° 183/2018, de 06 

de dezembro de 2018. 
7.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o serviço contratado dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo com 
o especificado no instrumento convocatõrio, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução do serviço, 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecido; 
b): assumir a responsabilidade' pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que 
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução 4Q .serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou.a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 

giodecisões e providências que ultrapassarem a competência-do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
()aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução do serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) executar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do UNICIPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os itens que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do 
objeto contratado; 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a 
atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante à, execução dos serviços, assim 
como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata e prover todos os meios necessários 
garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive considerados os casos de greve OU 

paralisação de qualquer natureza; 
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1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no en ef 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
tu) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições 
para atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer õnus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, ás normas e exigências especificadas no Termo de 
Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem õnus para o 
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação; 
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de que 
venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou 
não com a execução do serviço objeto desta ata; 

aq) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente identificados 
II com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome 

completo do empregado e fotografia 3x4; 
r) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados ãs normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado ás 
supracitadas condições. 
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, 
a todos os locais onde se fizer necessário a prestação dos serviços, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento. 

4:.:4Yrt 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das ..o,bpgações 
definidas neste instrumento, ou em outros doctunentos que o complementem, serão aplicadas, sem 

• prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1,. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e Contratar com o Município de Pacajus e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura de Pacajus pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 

..• 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na execução 
de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de Serviço no endereço 
constante do rArInstro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, 
caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço; 
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8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transfaibs- ao 
desenvolvimento da execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado de qualquer das 
obrigações definidas no Edital, neste Instrumento, na Ata de Registro de Preços ou em outros 
documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem 
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei ri.° 
10.520/02, as seguintes penas: 
8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o maior objeto da requisição, ou 
do valor global do contrato, conforme o caso. 
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
—DAM. 
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

"pagamento a que o contratado fizer jus. 
W8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. . 
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 asa da Lei Federal 
n..° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está . sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato. 
8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor 
da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
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9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sughrescisão,„com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito 
de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 

4, execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas 
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79è.e 80 da Lei de 
Licitações. 

10.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à 

proposta licitatória. 
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 
no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4.O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 
das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplencia do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
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objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com os 
termos do Processo Licitatõrio, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a)  
Matricula ,especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de aiGESTOR. 

12.1. O foro da Comarca de Pacajus é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § T do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Pacajus-CE, de de . 

SECRETARIA 
<nome do secretário gestor> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 
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